
Treinamento In Company

ABNT NBR 15524:2007 – Sistemas  de Armazenagem 
Item 9 - Inspeção

Responsáveis Técnicos
Engº Guilherme Valdo Faria

Adriano Pinheiro – Inspetor Técnico
Bruna Prado - Comercial
Camila Pereira – Inspetora Técnica
Gustavo Natividade – Inspetor Técnico
Luis Fernando Oliveira – Inspetor Técnico



Know-how de mercado

Parque fabril de 
34.000 m²

Cerca de 6.000 ton de 
aço beneficiado por ano

200 empregos 
diretos

Empresa certificada 
ISO 9001:2015

Sobre a ISMA



Atuação técnica e comercial em todo o território brasileiro e em países da América Latina e África.

Valores
• Compromisso com a melhor solução para nossos clientes.
• Valorização das boas práticas.
• Respeito às pessoas: As diferenças nos engrandecem.
• Comprometimento com os resultados.

Missão
Oferecer e produzir em aço soluções objetivas em móveis e sistemas de armazenagens.

Visão
Sólida, participativa e dinâmica, ser referência nacional em soluções objetivas para armazenamento.

Quem somos?



Para fornecer projetos de armazenagem com perfeita eficiência, a ISMA especializou-se em 4 áreas de negócios 
independentes: 

• Móveis de Aço
• Sistemas de Armazenagem

• Estantes
• Arquivos Deslizantes 

Para cada um desses setores, indica as soluções mais adequadas para diversas situações de logística, movimentação e 
armazenagem de materiais.

Linhas de Negócios



Móveis de aço



Sistemas de Armazenagem 
Porta-Paletes Seletivo



Sistemas de Armazenagem 
Porta-Paletes Seletivo



Sistemas de Armazenagem 
Porta-Paletes Seletivo



Sistemas de Armazenagem 
Dinâmico, Flow-Rack e Push-Back



Sistemas de Armazenagem 
Drive-In/Through, Porta-Bobina e Cantilever



Sistemas de Armazenagem 
Estruturas com Piso Intermediário



Sistemas de Armazenagem 
Mezanino



Sistemas de Armazenagem 
Mezanino



Estanteria



Estanteria



Sistemas Deslizantes



ISA – Inspeção de Sistemas de Armazenagem

Linha de negócios estruturada pela ISMA Ltda. em 2016 que tem por objetivo a comercialização do serviço de
assessoria de avaliação técnica de produtos existentes de fabricação ISMA Ltda. ou TERCEIROS, abordando
principalmente a integridade, a adequação operacional (incluindo a determinação da capacidade de carga) e a
caracterização do sistema, como um todo.

Embora já seja possível observar manifestações de concorrência, a ISMA Ltda. é pioneira no mercado nacional
na oferta de ISA.



Parceiros de Negócios



Estatisticamente falando...

No BRASIL, 01 (uma) entidade do segmento logístico (almoxarifado, estoque ou centro de
distribuição), é vitima de um sinistro de grande monta MENSALMENTE!

A segurança do sistema de armazenagem, bem como a segurança dos operadores do mesmo e das
pessoas que atuam em áreas próximas, é de responsabilidade do USUÁRIO (proprietário do
armazém/sistema de armazenagem), que deve contratar os serviços de pessoal habilitado, que irá
avaliar as estruturas em questão, identificar pontos críticos, bem como tomar medidas de precaução
para evitar eventuais acidentes.



Conceito ISA e NBR 15524:2007

No Brasil, as atividades referentes a porta-paletes seletivo
(compreende-se “atividades” desde o dimensionamento e
projeto até a inspeção pós-montagem), são baseadas na
norma regulamentadora:

- ABNT NBR 15524-1:2007 - Sistemas de Armazenagem
Parte 1: Terminologia

- ABNT NBR 15524-2:2007 - Sistemas de Armazenagem
Parte 2: Diretrizes para o uso de estruturas tipo porta-
paletes seletivo

Norma essa, baseada em normas europeias (FEM), sendo
nacionalmente a única referência sobre o assunto.



NBR 15524-2:2007 - Item 9 - Inspeção

A ISMA Ltda., como fornecedor de sistemas de
armazenagem, tem o dever de orientar seus clientes
sobre essa exigência normativa. E o cliente, como
usuário do sistema, tem como responsabilidade
respeitar os preceitos normativos.
(Item 9 – ABNT NBR-15524-2:2007)



NBR 15524-2:2007 - Frequência e 
avaliação da estrutura 



NBR 15524-2:2007 – Folgas Operacionais

As folgas operacionais são definidas em função do tipo de equipamento de movimentação. Esses equipamentos 
são classificados em três tipos principais:

a) Classe I – são instalações de corredor muito estreito, onde durante a operação de carga e descarga o 
operador da empilhadeira sobe e desce junto com a unidade de carga.

b) Classe II – são instalações de corredor muito estreito, onde durante a operação de carga e descarga o 
operador da empilhadeira fica no nível do piso e sem sistema auxiliar de posicionamento.

c) Classe III – são instalações de corredor largo ou estreito, onde são utilizadas empilhadeiras 
contrabalanceadas, de combustão ou elétricas, e sem sistema auxiliar de posicionamento.

A informação relativa ao corredor operacional ideal para a circulação dos equipamentos de movimentação de
carga é fornecida pelo fabricante e/ou fornecedor dos mesmos. Sugere-se, que no caso de incompatibilidade,
os mesmos sejam substituídos por outros com maior compatibilidade na aplicação.



As folgas operacionais propriamente ditas devem seguir as distâncias mínimas conforme imagens e tabelas abaixo para 
que estejam de acordo com a norma:

NBR 15524-2:2007 – Folgas Operacionais



NBR 15524-2:2007 – Folgas Operacionais



Compatibilidade entre unidade de carga e
estrutura

Em um par de longarinas com espaço para
colocação de dois ou mais paletes, nunca
deverá ser colocado um único palete com
a capacidade de carga total do par.

Quando colocado um único palete com
sua carga de projeto em um vão para dois
paletes, este deverá ser colocado em seu
respectivo lugar e nunca no meio do vão.



Compatibilidade entre unidade de carga e
estrutura

Mantenha os paletes em boas condições e
verifique se o palete é capaz de suportar a
carga que será aplicada sobre ele.

A carga deve estar bem acomodada sobre
o palete para evitar acidentes ou danos à
propriedade.



Apoio irregular do palete (inclinado) ou palete
excentricamente apoiado pode causar danos a estrutura
e/ou acidentes.

Palete com a mesma profundidade do
montante (A = B) não deve ser apoiado
sobre o par de longarinas a não ser que o
par de longarinas esteja interligado com
transversinas ou plano “H” para tal fim,
devido ao risco de queda do palete por
falta de apoio.

Compatibilidade entre unidade de carga e
estrutura



Operação de equipamento de movimentação
na estrutura

O palete deve ser movimentado sobre as longarinas, sem tocá-las e quando estiver corretamente posicionado, apoia-
lo sobre as longarinas. Uma vez que o palete esteja posicionado, o garfo da empilhadeira não deve descer além do
alívio necessário para a sua saída, evitando desta forma o apoio e arrasto do garfo dos mesmos sobre as longarinas.

CARREGAMENTO

DESCARREGAMENTO



Operação da estrutura

Recomenda-se que a relação entre a altura livre do palete (H) e a espessura do garfo da empilhadeira (E) seja H=3E para que
não ocorra choque entre o garfo e a mesa da longarina. Não poderão ser usados paletes que não atendam essas
especificações.



NBR 15524-2:2007 – Item 9.7
Sinalização (placa de capacidade de carga)

Recomenda-se a utilização das placas de identificação de carga nos sistemas de armazenagem, de modo a prover aos
operadores a conscientização acerca dos limites do produto, minimizando as chances de os mesmos empregarem
sobrecargas excessivas nos porta-paletes.



CONFIGURAÇÃO MÓDULOS “H1”

01

02

03

04

05

06

07

NBR 15524-2:2007 – Item 9.7
Sinalização (placa de capacidade de carga)



Linhas de Negócios

04(cinco) horas



Certificação ISA - ISMA

Após mobilização dos técnicos ISA, ocorre a visita “in loco” e em seguida a elaboração do package técnico a 
ser entregue ao cliente contendo:

• Certificado de inspeção com validade de 1 ano;
• Laudo técnico da inspeção;
• Projeto “As Built” com mapeamento de patologias;
• Memoriais de cálculo estrutura;
• Manual do usuário de sistema porta-paletes;
• Placas de identificação de carga;
• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica);
• Databook para anotação e acompanhamento.



Package Técnico

Fonte: Arquivo Pessoal/Profissional – Time ISA



Técnicos em campo

Fonte: Arquivo Pessoal/Profissional – Time ISA

São vistoriados mais de 50 (cinquenta) 
itens diferentes no ato da inspeção com 
base na ABNT NBR-15524:2007, como por 
exemplo:

• Aperto de parafusos;
• Efetividade de chumbadores;
• Integridade de ligações soldadas;
• Posicionamento dos elementos 

estruturais;
• Verificação luminotécnica;
• Verificação dimensional do produto;
• Verificação dimensional da edificação;
• Verificação do corredor operacional;

Entre outros



Técnicos em campo
Verificação Luminotécnica

Fonte: Arquivo Pessoal/Profissional – Time ISA

- Atuação dos recursos de iluminância 
do local de instalação da estrutura:

Ineficiente (ABAIXO DE 100 lux)
Parcialmente eficiente (ENTRE 100 E 200 lux) 
Eficiente (ENTRE 200 E 500 lux)
Exacerbada (ACIMA DE 500 lux)

Sabe-se que em locais com iluminação
ineficiente pode ocorrer a falta de visão do
operador

Maximização exacerbada do nível de
luminosidade pode propiciar ofuscamento aos
operadores

É NECESSÁRIA A CORRETA ILUMINAÇÃO
NOS ARMAZENS!



Técnicos em campo
Verificação de paletes avariados e armazenamento de 
cargas sobre paletes

Fonte: Arquivo Pessoal/Profissional – Time ISA

A armazenagem de unidades de carga sobre
paletes parcialmente rompidos, frágeis ou com
armazenagem inadequada ocasiona uma
sobrecarga pontual nas zonas de contato entre
os mesmos e as vigas longarinas, resultando
muitas vezes esforços torcionais no elemento
estrutural que serve de apoio (longarina).

Adicionalmente, ressalta-se ainda que a
ruína total de um palete pode ocasionar a
queda de uma unidade de carga.



ART – Anotação de Responsabilidade Técnica

A ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – é um documento do sistema CONFEA/CREA.

A ART está diretamente ligada à questão da valorização dos trabalhadores da área tecnológica brasileira e
tem o poder de um contrato, garantindo a segurança para o profissional e para a sociedade. Portanto,
nenhuma obra pode ser iniciada sem que seja registrada a Anotação de Responsabilidade Técnica.

Além de ser uma obrigação legal para todos os profissionais vinculados ao Crea, a ART valoriza o exercício
profissional, confere legitimidade documental e assegura a autoria e os limites da responsabilidade e
participação técnica em cada obra ou serviço, conferindo as garantias jurídicas de um contrato e a prova de
atividades especiais para efeito de aposentadoria. Portanto, é requisito básico do profissional que queira ter
o Seguro de Responsabilidade Civil, feito através dela.



ART – Conceito

O não cumprimento do recolhimento da ART sujeita o infrator a processo administrativo (Crea-SP) por infração
à Lei 6.496/77, com consequente multa.



Conceito – Modulação, alinhamento, projeto



Projeto “As Built”

Na área da arquitetura e engenharia a palavra As Built é encontrada na NBR 14645-1, elaboração de “como
construído” ou “As Built” para edificações.

No caso da Linha de Negócios, esse trabalho consiste no levantamento de todas as informações pertinentes ao
Sistema de Armazenagem e a área onde o mesmo está instalado, transformando as informações aferidas, em
um projeto técnico que irá representar a real situação dos itens ali contidos, propiciando ainda possíveis
adequações, seja por necessidade do nível de integridade da estrutura ou por solicitação do cliente.

A Linha de Negócios ISA só se respalda pelo produto inspecionado e o 
trabalho desenvolvido, se o mesmo estiver vinculado a um projeto



E como anda a saúde dos sistemas de 

armazenagem pelo Brasil afora?  



Montantes

Indústria de Cosméticos – São Paulo

Amassamento de coluna devido à impacto entre 
coluna e equipamento de movimentação de carga

Indústria de Alimentos – Feira de Santana / BA

Amassamento de treliça do montante devido à impacto  
do equipamento de movimentação e amarração superior



Longarinas

Indústria Automotiva – Piracicaba / SP

Desplacamento entre conector tipo garra e corpo da viga 
da longarina devido à colisão com equipamento de 

movimentação

Usina de Cana de Açúcar – Nova Europa / SP

Longarina avariada permanentemente devido à colisão 
entre produto armazenado e mesa superior da mesma



Instabilidades globais

Comercial de Bebidas – Barretos/SP

Desaprumo na direção longitudinal do conjunto devido à 
inaptidão do piso à montagem de um porta-paletes 

seletivo

Mineradora – Parauapebas/PA

Desaprumo na direção transversal do conjunto devido à 
baixa efetividade dos elementos de contraventamento



Falhas Operacionais

Fábrica de Embalagens – Ribeirão Pires/SP

Despadronização do procedimento de armazenagem 
(carga e descarga), dos balanços e das tipologias de 

palete

Fabricante, Imp. E Com de Auto Peças – São Paulo/SP

Ausência de folgas operacionais adequadas entre as 
unidades de carga armazenadas em um mesmo nível



Sinistros com Sistemas de Armazenagem

Fabricante de Produtos Arquitetônicos – Campinas/SP

Sobrecarga de armazenagem excessiva proveniente de 
uso inadequado



Sinistros com Sistemas de Armazenagem

Material de revenda – Cliente final não identificado

Sobrecarga de armazenagem excessiva proveniente de 
uso inadequado

Fabricante de Bebidas – Campinas/SP

Alteração das características originais do sistema de 
armazenagem por parte do cliente sem consulta ao 

fornecedor do sistema



Sinistros com Sistemas de Armazenagem

Operador Logístico – Campinas/SP

Subdimensionamento do sistema de armazenagem

Fabricante e Com. De Papéis e Plásticos –
Ribeirão Preto/Sp

Montagem não conforme



Sinistros com Sistemas de Armazenagem

Comércio de Parafusos – Santo André/SP

Ausência de parafusos

Gráfica e Editora – São Paulo/SP

Choque com equipamento de movimentação



Sinistros com Sistemas de Armazenagem

Companhia de Gás – Ribeirão Pires/Sp

Ausência de parafusos

Mineradora – Parauapebas/PA

Baixa efetividade dos elementos de contraventamento



Sinistros com Sistemas de Armazenagem

Indústria Metalúrgica – São Bernardo do Campo - SP

Uso inadequado do sistema de armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem

Armazém Supermercadista – Salvador/BA

Causas desconhecidas



Sinistros com Sistemas de Armazenagem

Fabricante e Distribuidora de Lubrificantes – Americana/SP

Produto utilizado fora dos limites especificados em projeto + início da 
operação antes da conclusão da montagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem







Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Sinistros com Sistemas de Armazenagem



Matriz de Risco

A ISMA, ratificando o seu pioneirismo no segmento de Inspeção de Sistemas de Armazenagem (ISA), 
desenvolveu a Matriz de Risco, uma inovadora ferramenta capaz de avaliar o risco presente em um sistema de 
armazenagem existente.

Baseada em uma complexa inteligência de Engenharia, construída a partir de referências normativas nacionais 
e internacionais, ponderadas estatisticamente e amparadas pela expertise de décadas de atuação no mercado, 
a Matriz de Risco é gratuita e está ao alcance de todos os usuários, independentemente da sua formação.

Em poucos segundos, a partir da entrada de parâmetros objetivos, a ferramenta gera um relatório completo 
que expressa o nível de risco instalado no sistema de armazenagem e provê recomendações ao usuário. A 
ferramenta está disponível para todas as plataformas, inclusive mobile.



Qual o risco da minha estrutura?

Disponível em: www.isma.com.br/isa



Acesso ao site



Cadastro



Análise – Sistema de Armazenagem



Análise – Equipamentos de Movimentação 
e Operação



Análise – Infraestrutura Física



Analisando os dados



Resultado



Linhas de Negócios



Inspeção diária: Análise visual do 
Sistema de Armazenagem



Inspeção Diária – Visual - Montantes



Inspeção Diária – Visual - Montantes



Inspeção Diária – Visual - Longarinas



Inspeção Diária – Visual - Longarinas



Inspeção Diária - Visual - Recalque de Piso, 
Falta de Prumo e Calços



Inspeção Diária - Análise Visual - Unidades 
de Carga



Inspeção Diária - Análise Visual - Unidades de 
Carga



Inspeção Semanal - Análise Visual e com 
Auxílio de Equipamentos 



Inspeção Semanal - Verticalidade e Retitude



Inspeção Semanal - Verticalidade e Retitude



Inspeção Semanal - Verticalidade e Retitude



Inspeção Semanal - Verticalidade e Retitude



Inspeção Semanal - Verticalidade e Retitude



Inspeção Mensal - Análise Visual e com 
Auxílio de Equipamentos 



Inspeção Mensal - Organização e Limpeza



Inspeção Mensal - Organização e Limpeza



ABNT NBR 15524:2007



ABNT NBR 15524:2007



ABNT NBR 15524:2007



ABNT NBR 15524:2007



NBR 15524-2:2007 – Itens 9.2 / 9.3
Avaliação de Danos - Colunas

Danos máximos admissíveis

Dano frontal Dano lateral



NÍVEL LEVE

• As colunas que apresentarem deformações abaixo de 3 mm na parte frontal da coluna e 5 mm na parte lateral da coluna são classificadas em grau de
risco PEQUENO, não há necessidade de substituição das colunas classificadas neste nível de avaria, deve-se promover um monitoramento constante para
verificar possíveis evoluções nas deformidades.

NÍVEL MÉDIO

• As colunas que apresentarem deformações entre de 3 mm e 6 mm na parte frontal da coluna e entre 5 mm e 10 mm na parte lateral da coluna são
classificadas em grau de risco MÉDIO, os módulos que possuam colunas classificadas com este nível de avaria não necessitam ser descarregados, mas ao
serem descarregados não poderão ser utilizados até a substituição das colunas avariadas.

NÍVEL GRAVE

• As colunas que apresentarem deformações acima de 6 mm na parte frontal da coluna e acima de 10 mm na parte lateral da coluna são classificadas em
grau de risco ALTO, os módulos que possuam colunas classificadas com este nível de avaria deverão ser descarregados e bloqueados até a substituição
dos elementos avariados.

NÍVEL GRAVÍSSIMO

• As colunas que apresentarem deformações acima de 9 mm na parte frontal da coluna e acima de 15 mm na parte lateral da coluna são classificadas em 
grau de risco GRAVÍSSIMO, os módulos que possuam colunas classificadas com este nível de avaria deverão ser descarregados e INTERDITADOS.

NBR 15524-2:2007 – Itens 9.2 / 9.3
Avaliação de Danos - Colunas



Deformação Vertical - Flecha

Deformação Horizontal - Flambagem

Torção

NBR 15524-2:2007 – Itens 9.2 / 9.3
Avaliação de Danos - Longarinas



NÍVEL LEVE

• Quando a longarina estiver carregada e apresentar flecha até a nominal (L/200) e quando descarregada apresentar deformação residual vertical menor
que 20% da flecha nominal (L/200) e horizontal menor que 40% da flecha nominal, ou apresentar deformações até os limites acima e torção menor que
6° são classificadas em grau de risco LEVE, não há necessidade de substituição das longarinas classificadas neste nível de avaria, deve-se promover um
monitoramento constante para verificar possíveis evoluções nas deformidades.

NÍVEL MÉDIO

• Quando a longarina estiver carregada e apresentar flecha até a nominal (L/200) e quando descarregada apresentar deformação residual vertical igual a
20% da flecha nominal (L/200) e horizontal igual a 40% da flecha nominal, ou apresentar deformações até os limites acima e torção igual 6° são
classificadas em grau de risco MÉDIO, os módulos que possuam longarinas classificadas com este nível de avaria não necessitam ser descarregados, más ao
serem descarregados não poderão ser utilizados até a substituição das peças avariadas.

NÍVEL GRAVE

• Quando a longarina estiver carregada e apresentar flecha até a nominal (L/200) e quando descarregada apresentar deformação residual vertical superior a
20% da flecha nominal (L/200) e horizontal superior a 40% da flecha nominal, ou apresentar deformações que ultrapassem os limites acima e torção
superior a 6° são classificadas em grau de risco ALTO, os módulos que possuam longarinas classificadas com este nível de avaria deverão ser descarregados
e bloqueados até a substituição dos elementos avariados.

NBR 15524-2:2007 – Itens 9.2 / 9.3
Avaliação de Danos - Longarinas



ABNT NBR 15524:2007



Cisalhamento de solda



Cisalhamento de solda



ABNT NBR 15524:2007



ABNT NBR 15524:2007



MATERIAL DANIFICADO

AVALIAR E CLASSIFICAR O DANO

RISCO 
PEQUENO

Registrar o dano e 
programar próxima 

inspeção em 12 meses

Acompanhamento do 
aumento do dano

Liberado para uso e 
monitoramento 

contínuo

Se o grau de risco do 
dano aumentar torna-

se RISCO MÉDIO

RISCO 
MÉDIO

Identificar e prever troca ou 
reparo do item avariado

Realizar troca/reparo

Liberado para uso

Caso o dano não for 
reparado em 90 dias 

torna-se RISCO 
GRAVE

RISCO ALTO

Esvaziar a estrutura e 
reparar os itens 

danificados

Realizar troca/reparo

Liberado para uso

Fluxograma dos riscos



ABNT NBR 15524:2007



ABNT NBR 15524:2007



ABNT NBR 15524:2007



ABNT NBR 15524:2007

O procedimento de Inspeção de Sistemas de Armazenagem ainda é, no Brasil, pouquíssimo praticado dentre os
usuários, que costumam recorrer aos fornecedores quando os produtos existentes praticamente esgotam os
níveis adequados de uso.

Alheios às exigências da ABNT NBR 15524-2:2007 ou pela própria oferta reduzida deste tipo de serviço no
mercado, os usuários (praticamente na sua totalidade) não atendem aos requisitos mínimos de segurança
previstos em norma. Assim, os proprietários de sistemas de armazenagem criam um passivo que atenta contra
a segurança das instalações e das próprias vidas dos usuários.

A Linha de Negócios ISA se porta como uma ferramenta importantíssima para a reconstrução do cenário
descrito anteriormente, gerando os benefícios para a ISMA e o cliente.


